ATA Nº 05/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
[bookmark: _GoBack]Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  Alécio Moroni, Elza Aparecida Barbosa Romoda  e Gilmar Soares da Fonseca,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos,   a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. Inicialmente foi lida individualmente e assinada pela comissão a Ata n° 04/2019, da comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Ato contínuo passou-se à análise do projeto de lei n° 011/2019, do Executivo, que altera a Lei Municipal n° 2.024 de 26 de setembro de 2017, estabelecendo percentuais mínimos para ocupação de cargos em comissão por servidores de carreira e dá outras providências. A comissão analisou o Recurso Legislativo de autoria da Vereadora Marlene Dallacosta e do Vereador Sandro Sabino Borges,  sobre o Despacho da   Presidência de n° 48/2019, que não reconheceu a necessidade de envio do projeto à Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, por entender que a matéria não é regimentalmente pertinente à comissão. Após discussão,  o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou Parecer reiterando o despacho da presidente, sendo que o Vereador Alécio votou à favor do Parecer, portanto Favorável o parecer da comissão ao Despacho da Presidente. A Vereadora Elza apresentou voto em separado, pelo envio à comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Passou-se então à análise do projeto de lei n° 013/2019, do Executivo, que altera a lei municipal n° 1.964/2015, e dá outras providências. Da mesma forma a comissão analisou o Recurso Legislativo de autoria da Vereadora Marlene Dallacosta e do Vereador Sandro Sabino Borges, sobre o Despacho da Presidência de n° 47/2019, que não reconheceu a necessidade do projeto de lei passar pela análise das comissões de Finanças, Orçamento e Ficalização e Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou parecer favorável  ao Recurso Legislativo, e pelo envio do projeto apenas à comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, sendo que a Vereadora Elza e o Vereador Alécio votaram à favor do Parecer. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de abril  de 2019.
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